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"Dispõe sobre a criação do "ESPAÇO ONG" nos Terminais Municipais de Ônibus da 
Cidade de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica criado o "ESPAÇO ONG" nos Terminais Municipais de ônibus do município 
para ser utilizado gratuita e exclusivamente por Organizações Sociais Sem Fins Lucrativos 
credenciadas. 

§ 1º O espaço ora criado é específico para a comercialização e exposição exclusiva de 
produtos manufaturados resultantes das atividades desenvolvidas pelos beneficiários dos 
programas das organizações sociais. 

§ 2º O "ESPAÇO ONG" deve ter no mínimo a mesma metragem do menor espaço 
disponibilizado para uso da iniciativa privada. 

Art. 2º A administração, o cadastramento e credenciamento das organizações 
interessadas nos espaços ora criados fica a cargo do órgão municipal competente determinado 
pelo Poder Executivo na regulamentação da presente Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º O Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 06 de janeiro de 2017. 

Às Comissões Competentes" 
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